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Pinhais, 06 de Junho de 2017. 
 
 

RECURSO CONTRA HABILITAÇÃO DE OUTREM 
 
 

Ilustríssima Senhora Pregoeira Salete de Fatima Kosloski Lazzari, Comissão de Licitação, da 
Prefeitura Municipal de Xanxerê. 
 
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELÊTRONICO nº 0005/2017. 

 
A Empresa Metalic Medical Produtos Hospitalares Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.788.117/0001-03, inscrição estadual 90286457-13, com sede na Rua 
Nova Esperança, 1004, CEP 83.324-400, na cidade de Pinhais/PR, neste ato representada por seu 
sócio, Vinicius Martins Stokloski, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
6.842.234-5, inscrito no CPF sob o nº 034.655.839-57, vem, com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei 
nº 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de: 

 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO,  

 
Contra a aceitação da habilitação dos licitantes ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA e ALCI N. 
BECKER & CIA LTDA, apresentando no articulado as razões de sua irresignação.  
 
 

I – DOS FATOS SUBJACENTES 
 
 
Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a recorrente e 
outras licitantes, dele vieram participar. 
 
Sucede que, após a análise da documentação do licitante, notamos que a empresas já citadas 
acima não cumprem com o exigido em Lei para comercio de produtos correlatos que exigem 
cadastramento, ao arrepio das normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.  
 

 
II – DAS RAZÕES DA REFORMA 

 
De acordo com a Lei regida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, RDC nº 260, de 
23 de setembro de 2002 estabelecido ficou, pelo Art. 1º os produtos para saúde sujeitos ao 
cadastramento previsto no art. 3º da Resolução-RDC n.º 185/01, são os constantes da relação do 
Anexo I desta Resolução, conforme abaixo: 



 
 
Tal exigência, não pode ser atendida pelas proponentes, pois as mesmas não a possuem REGISTRO 
ANVISA para os itens 11 e 14 do referido edital , sendo assim não poderiam estar comercializando 
estes produtos. Podendo tal fato ser comprovado junto ao site da ANVISA em CONSULTA A 
PRODUTOS REGISTRADOS. 
 
 

III – DO PEDIDO 
 
 
De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do 
presente recurso, com efeito para que seja anulada a decisão em apreço, nas partes atacadas 
neste, declarando-se as empresas ALFRS INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA e ALCI N. BECKER & CIA 
LTDA, inabilitadas para prosseguir no processo nos itens 11 e 14. 
 



Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere 
sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente 
informado, à autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93, 
observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo artigo. 

 
 

Nestes Termos solicitamos deferimento. 

 
 

 
 
 

VINICIUS MARTINS STOKLOSKI 
Sócio Administrador 


